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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO POPULAR -  CIVEL - 66

Número do boleto:
200.2.19.23972/01

Data de emissão:
26/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.010,95

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.010,95

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.2.19.23972/01

Data de emissão:
26/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.010,95

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.010,95

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
ACAO POPULAR -  CIVEL - 66

Número do boleto:
200.2.19.23972/01

Data de emissão:
26/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.010,95

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.010,95

866000000103   109509283189   520190831203   021923972018

ACAO POPULAR -  CIVEL - 66

Número da guia: 200.2019.623972 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 1.009,60
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.623972 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.623972 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,60
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000103   109509283189   520190831203   021923972018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: Lider Seguradora- DPVATPromovente: José Edvan da Silva

Promovente: José Edvan da Silva

Lider Seguradora- DPVATPromovido:

José Edvan da SilvaPromovente:

Promovido: Lider Seguradora- DPVAT

Num. 26454970 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROGERIO SILVA CAPISTRANO - 22/11/2019 13:13:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112213132751600000025549962
Número do documento: 19112213132751600000025549962



Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.623972 Data Vencimento: 31/08/2019 Data Emissão: 26/08/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: ACAO POPULAR -  CIVEL - 66

Promovente: José Edvan da Silva

Promovido: Lider Seguradora- DPVAT

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.009,60 Taxa: R$  0,00

Total da Guia: R$  1.009,60

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0810873-76.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE EDVAN DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
informar sua profissão e juntar os documentos que comprovem a hipossuficiência
financeira, necessários para análise do pedido de gratuidade, bem como juntar

 consoante §3º do art. 1º da PORTARIAcomprovante de residência em seu nome,
CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018,
p u b l i c a d a  n o  D J E  d e  3 0 / 1 1 / 2 0 1 8 .

João Pessoa/PB, 25 de novembro de 2019.

 

JANDIRA RAILSON MEIRA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0810873-76.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE EDVAN DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
informar sua profissão e juntar os documentos que comprovem a hipossuficiência
financeira, necessários para análise do pedido de gratuidade, bem como juntar

 consoante §3º do art. 1º da PORTARIAcomprovante de residência em seu nome,
CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018,
p u b l i c a d a  n o  D J E  d e  3 0 / 1 1 / 2 0 1 8 .

João Pessoa/PB, 25 de novembro de 2019.

 

JANDIRA RAILSON MEIRA
Técnico Judiciário
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AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA-PB.

 

 

 Processo nº 0810873-76.2019.8.15.2003

 

 

JOSÉ EDVAN DA SILVA, , residente e domiciliado na Rua DESEMPREGADO
 Mangabeira II, João Pessoa-PB, CEP:LEONEL DA SILVA COUTINHO, 190-B, NA LATERAL

58.057-050, por intermédio de seus advogados e bastante procuradores, conforme procuração acostado
nos autos, onde no tocante a eventuais notificações via postal, sejam enviadas para o endereço que se
encontra no frontispício deste feito, vem, muito respeitosamente a presença de Vossa Excelência,  em
estrita obediência ao ATO ORDINÁRIO sob Id. 26510093,  apresentar MANIFESTAÇÃO, com as
seguintes informações:

Douto Juízo, em estrita obediência ao ATO ORDINÁRIO sob Id. 26510093 no qual
INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, consta: " informar sua profissão e juntar os

documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários para análise do pedido de
 vem, o requerente informar suagratuidade, bem como juntar comprovante de residência em seu nome",

atual situação social, assim como informar seu atual endereço.

No tocante a situação social do requerente este encontra-se  desde oDESEMPREGADO
mês de maio do corrente ano, conforme constata-se na CTPS acostada neste ato.

No que refere-se ao endereço deste, o mesmo reside em forma de alugueis de imóvel.
Assim, diante desta peculiaridade, o endereço deste não mais é o inserto na Petição Inicial, devendo para
todos os fins judiciais ser considerado o endereço abaixo descrito:

-Rua LEONEL DA SILVA COUTINHO, Nº 190-B, NA LATERAL, CEP:
58.057-050, MANGABEIRA II, JOÃO PESSOA/PB.

Desta forma, pugna o Requerente pela concessão do beneficio da Justiça Gratuita, nos
moldes do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988.

            Nestes termos,

            Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa, 28 de novembro de 2019.

 

Rogério Silva Capistrano

OAB/PB 26.371
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 Advogado  
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 PROCESSO NÚMERO -  0810873-76.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE EDVAN DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SILVA CAPISTRANO - PB26371

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária.

No caso, a parte promovente está desempregado e declarou não possuir condições de arcar com as custas do processo. Em
contrapartida, observa-se que as custas iniciais importam em R$ 1.010,95 (mil e dez reais e noventa e cinco centavos).

A afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade, e somente pode ser afastada mediante prova inequívoca em
contrário, o que inexistiu nos autos. Portanto, se mostra admissível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, nos termos do art. 98, do CPC, defiro a gratuidade judiciária.

 O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese entendimento anterior, na interpretação do texto legal, deve ser observado que a designação da audiência deve ser
reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a
designação do ato. A formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material
humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em análise, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão de pedido feito no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo, sem a
complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante à realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.
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Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o objeto a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Dessa forma, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 PROCESSO NÚMERO -  0810873-76.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE EDVAN DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO SILVA CAPISTRANO - PB26371

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária.

No caso, a parte promovente está desempregado e declarou não possuir condições de arcar com as custas do processo. Em
contrapartida, observa-se que as custas iniciais importam em R$ 1.010,95 (mil e dez reais e noventa e cinco centavos).

A afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade, e somente pode ser afastada mediante prova inequívoca em
contrário, o que inexistiu nos autos. Portanto, se mostra admissível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, nos termos do art. 98, do CPC, defiro a gratuidade judiciária.

 O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese entendimento anterior, na interpretação do texto legal, deve ser observado que a designação da audiência deve ser
reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a
designação do ato. A formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material
humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em análise, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão de pedido feito no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo, sem a
complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante à realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.
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Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o objeto a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Dessa forma, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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